Camara Municipal de Sao José do Calgcado-ES
No dia a dia com o cal¢cadense

Projetode Lein®___ 017 12026

Institui a Politca Municipal de Conscientizagido e
Orientagdo sobre o Lupus Eritematoso Sistémico no
ambito do Municipio de Sao josé do Calgado — ES

A Cémara Municipal de S&o José do Calgado — ES, usando de suas atribuicées que lhe sdo
conferidas, aprova, e o chefe do Poder Executivo sanciona a presente LE|:

Art. 1° - Esta Lei trata da Instituicdo da Politica de Conscientizagéo, Orientagdo e Assisténcia
sobre o Lupus Eritematoso Sistémico no Municipio de S&o José do Calgado - ES.

Art.2° Fica Instituida a politica Municipal de Conscientizagéo, Orientagéo e Assisténcia sobre o
Lupus Eritematoso Sistémico - LES.

Art. 3° - A politica Municipal de Conscientizag&o, Orientagdo e Assisténcia sobre o Lupus
Eritematoso sistémico — LES compreende as seguintes agdes, entre outras
| — Campanha de divulgag&o, tendo como principais metas:

a) Elucidagéo sobre as caracteristicas da doenga e seus sintomas.

b) Precaugdes a serem tomadas pelos portadores.

c) Orientagéo e suporte as familias de portadores de LES - Lipus Eritematoso Sistémico .

d) Distribuicdo de encartes e folders explicativos sobre a doenga.

II- Implantag&o de sistema de dados a respeito dos Portadores da doenga, visando a:
a) Obtengéo de informagdes sobre a populagéo atingida.
b) Detecgéo de indice de incidéncia da doenga.
¢) Contribuicéo para aprimoramento de pesquisas cientificas sobre o tema.

IIl- Devera ser disponibilizado, no site da Prefeitura Municipal de S&o José do Calgado ES ou site
especifico, todas as informagdes necessarias de como conviver com o Lupus Eritematoso
Sistémico - LES.

IV — Elaboragéo de Convénios com 6rgos plblicos, entidades privadas, fim de estabelecer
trabalhos conjuntos acerca do Lipus Eritematoso sistémico — LES.

Art.4° - A Prefeitura Municipal de S&o José do Calgado podera conceder descontos em impostos
como IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e ISSQN - Imposto sobre servigos de qualquer
natureza para portadores do Lupus Eritematoso Sistdmico — LES.

Art. 8° - O Sistema Municipal de Saude proporcionara ao portador de Lupus Eritematoso
Sistémico — LES o acesso a todo medicamento necessario ao controle da moléstia.

Paragrafo Unico — Sao considerados medicamentos nacessarios entre outros, os bloqueadores,
filtros e protetores solares , cujo uso ¢ imprescindivel ao portador da doenga.

Art.6° - O Poder Publico Municipal regulamentara a presente Lei no que couber no prazo de 60
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dias apos a data da sua publicaggo.

Art.7° - As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo 4 conta de dotagdes
orgamentérias proprias.

Art.8° -Esta Lei entra em vigor na data sua publicacao .

Plenério Sizenandy de S4 Wiaha 08 de abril de 2026

N
Janaina Lyzfa Oliviera Pimentel Passalini
aina Beline - PSB
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